
  

 

 

EDITAL CONJUNTO NO 002/2025-CPSV-CEAD-UENP 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 001/2025 CPSV-CEAD-UENP 

 

A Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), por meio da Comissão de Processo Seletivo de 
Vestibular (CPSV) e da Coordenadoria de Educação a Distância (CEAD), em conformidade com a 
Resolução 019/2022-CEPE/UENP e com o Edital 009/2022–CAPES/UAB, torna público a RETIFICAÇÃO  
do EDITAL 001/2025 CPSV-CEAD-UENP referente ao resultado da homologação das inscrições de 
candidatos ao CURSO DE SEGUNDA LICENCIATURA EM LETRAS: HABILITAÇÃO EM ESPANHOL e ao 
prazo final para interposição dos recursos. 

ONDE SE LÊ 

1. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

NOME DO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO 

MOTIVO DO 
INDEFERIMENTO: 

NÃO ATENDIMENTO AO: 
ANTONIO MARCOS SANTOS SILVA ***080.134** NÃO HOMOLOGADA ITEM 3.3.1 II E 5.5 
ANTONIO MARCOS SANTOS SILVA ***080.134** HOMOLOGADA  
JONAS SILVEIRA ARAUJO ***450.050** NÃO HOMOLOGADA ITEM 3.3.1 
JONAS SILVEIRA ARAUJO ***450.050** HOMOLOGADA  
JOSE ARMANDO SOARES DOS 
SANTOS ***956.903** HOMOLOGADA  
SIMONE ISAURA DA SILVA 
MATTOS ***006.917** NÃO HOMOLOGADA ITEM 5.5 

SIMONE ISAURA DA SILVA 
MATTOS ***006.917** HOMOLOGADA  
TERESA FELICIA MOURÃO ***761.881** NÃO HOMOLOGADA ITEM 3.3.1 II 
TERESA FELICIA MOURÃO ***761.881** HOMOLOGADA  

 
 
LEIA-SE 
 

1. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

NOME DO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO 

MOTIVO DO 
INDEFERIMENTO: 

NÃO ATENDIMENTO AO: 
ANTONIO MARCOS SANTOS SILVA ***080.134** NÃO HOMOLOGADA ITEM 3.3.1 II E 5.5 
JONAS SILVEIRA ARAUJO ***450.050** HOMOLOGADA  
JOSE ARMANDO SOARES DOS 
SANTOS ***956.903** NÃO HOMOLOGADA ITEM 3.3.1 

SIMONE ISAURA DA SILVA 
MATTOS ***006.917** HOMOLOGADA  
TERESA FELICIA MOURÃO ***761.881** HOMOLOGADA  



  

 

 

 
 
Em consideração ao resultado preliminar, destacamos as alíneas:  
 
ONDE SE LÊ 
 
a) O prazo para manifestar recurso é até às 23h59m do dia 27 de FEVEREIRO de 2025; 

b) Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente pelo e-mail: ead@uenp.edu.br. 

 
 

 LEIA-SE  
 

a) O prazo para manifestar recurso é até às 23h59m do dia 03 Março de 2025;  

b) Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente pelo e-mail: ead@uenp.edu.br  

c) Tendo em vista que a ficha de inscrição do candidato encontra-se no sistema do portal do 

candidato, fica dispensada a apresentação da mesma para a interposição de recurso.  

 
 

Jacarezinho, 26 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
                                                 _________________________________ 

Prof. Me. Silvio Tadeu de Oliveira 
Coordenador EAD/UAB/UENP 
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